INDICAÇÃO Nº 
2292
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da expansão do ensino público do Centro Paula Souza, contemplando a instalação de uma unidade da FATEC em Cubatão, município com forte parque industrial, mas com carência de mão-de-obra qualificada para preencher as vagas que o mercado de trabalho oferece. 

JUSTIFICATIVA

O elevado índice de industrialização representa a principal característica da economia cubatense. Ocorre que muitas das vagas oferecidas pelo processo industrial não podem ser ocupadas pela população local,  por falta de capacitação. O município não dispõe de nenhuma unidade pública de ensino técnico e tecnológico. A dívida para com o município pode começar a ser honrada com a instalação de uma Faculdade de Tecnologia do Centro Paula Souza, conforme anseio da população local. 

Estatísticas apontam que há, efetivamente, a necessidade de ampliação das Fatecs. Em média, 32 mil alunos se inscrevem na tentativa de obter uma vaga nas unidades de ensino, número absolutamente maior que as vagas oferecidas, que são cerca de três mil. 

Estudo mostram que os problemas com a falta de mão-de-obra para atender às necessidades do setor produtivo ganham proporções ainda maiores em alguns casos. Isto ocorre, por exemplo, quando a empresa acaba tendo que investir no treinamento de seu funcionário. Porém, esse treinamento não proporciona diploma e nem é reconhecido formalmente. 
É prioritário que o Governo do Estado invista na expansão das Fatecs, contemplando o município de Cubatão com uma das unidades, tendo em vista as características do mercado de trabalho local. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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